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Projeto de Lei n." AO8|2O2L
Processo CMSF.O n" OOLÍ2O2L

PARECER

Projeto de tei do Bçecutivo n'OO8/?O21

1 - TNTRODUÇÃO

Trata-se do ProJeto de Lei do E:recutlvo no oo,8|2A2L que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para elaboração do orçamento geral do município para o exercício de 2A22,
e dá outras providências.

2- PARECER DA COMISSÃO

A Comissáo analisou o Projeto de Lei n" O0B/2O21 de autoria do Poder Executivo, e as
justiÍicativas a respeito do referido Projeto de Lei, no qual altera dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para elaboraçáo do orçamento geral do município para o
exercício de 2022, e dá outras providências. Náo sugerinclo nenhuma emenda modiÍicativa.

Sendo assim, a Comissão apresenta parecer FAVORÁVEL à tramitaçáo deste Projeto de Lei
n" OOBl2O2l.

Quanto ao mérito, cadaum dos membros reserva*se ao direito de manifestar-se em Plenário.
E o PARECER

Salão Nobre de em 12 de Maio de 2O2L.
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